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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.127-A, DE 2015 
(Do Sr. Alfredo Nascimento) 

 
Altera o Código de Defesa do Consumidor para estabelecer que não 
incidirão juros de mora ou quaisquer penalidades na hipótese de 
depósito judicial dos valores controvertidos; tendo parecer da Comissão 
de Defesa do Consumidor, pela rejeição (relator: DEP. CÉSAR HALUM). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 39. .............................................................................  

............................................................................................. 

XIV - efetuar cobrança de débito cujo valor tenha sido objeto de 

depósito judicial antes do trânsito em julgado da decisão em processo 

movido pelo consumidor contestando validade de cláusula contratual, 

ficando, durante o período em que tramitar a ação judicial, suspenso 

todos os efeitos de mora. 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 51. .............................................................................  

............................................................................................. 

§ 5º Na hipótese de depósito judicial efetuado em processo em que 

se discute validade de cláusula contratual, não incidirão, durante o 

período em que tramitar a ação judicial, juros de mora sobre o valor do 

originalmente contratado, devendo a sentença decidir expressamente a 

respeito do seguinte: 

I - destino dos valores depositados com a remuneração do capital 

cabível; 

II - quais penalidades contratualmente previstas serão aplicáveis ao 

caso concreto, no caso de julgada improcedente ou parcialmente 

procedente a ação movida pelo consumidor.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

São comuns litígios envolvendo consumidores e fornecedores a 

respeito de cláusulas contratuais abusivas. Em vários desses casos, é facultado 

ao consumidor o depósito judicial de valores controvertidos. 
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Nesse caso, deve o fornecedor se abster de tomar qualquer medida 

contra o consumidor, uma vez que a questão pende de julgamento, bem como o 

cumprimento da eventual obrigação se encontra garantida pelo depósito judicial. 

Contudo, a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), não é expresso a respeito da incidência de juros de 

mora na hipótese em que o consumidor depositar judicialmente os valores objeto 

de litígio. 

Entendemos que, nesse caso, não deve o consumidor sofrer 

qualquer tipo de cobrança ou penalidade, bem como sobre a dívida em questão 

não devem incidir juros de mora, exatamente porque o consumidor efetuou o 

depósito dos valores discutidos em juízo. 

A questão é, inclusive, objeto de enunciado da jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, no tocante à correção monetária: “O 

estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito judicial, responde 

pelo pagamento da correção monetária relativa aos valores recolhidos” (Súmula 

nº 179). 

Assim, é imperioso estabelecer que, na hipótese de existência de 

depósito judicial em ação em que se discute aplicabilidade de cláusula 

contratual, não deverão incidir juros de mora, assim como o consumidor não 

poderá sofrer qualquer cobrança até o julgamento final da ação. 

Estamos certos, em face das razões aqui expostas, que, com o 

indispensável apoio dos eminentes Pares, será esta proposição aprovada.  

É o que se coloca à deliberação. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2015. 

       Deputado Alfredo Nascimento 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................. 
 

SEÇÃO IV 

Das Práticas Abusivas 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 
abusivas: (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

        I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de 
outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

        II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de 
suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e 
costumes; 

        III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 
ou fornecer qualquer serviço; 

        IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 
idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 
serviços; 

        V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

        VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 
expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as 
partes; 

        VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo 
consumidor no exercício de seus direitos; 

        VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se 
normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização 
e Qualidade Industrial (Conmetro); 

        IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério; 

        IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem 
se disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de 
intermediação regulados em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 

11.6.1994) 

        X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Incluído pela Lei nº 

8.884, de 11.6.1994) 

        XI -  Dispositivo  incluído pela MPV  nº 1.890-67, de 22.10.1999, transformado em 
inciso  XIII, quando da conversão na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

        XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.(Incluído pela Lei nº 9.008, de 

21.3.1995) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8884.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8884.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8884.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8884.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/1890-67.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9870.htm#art39xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9008.htm#art39xii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9008.htm#art39xii
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        XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999) 

        Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues 
ao consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigação de pagamento. 

............................................................. 
 

SEÇÃO II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços que: 

        I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 
vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou 
disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor 
pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

        II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos 
casos previstos neste código; 

        III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

        IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 
consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a 
eqüidade; 

        V - (Vetado); 

        VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 

        VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

        VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 
pelo consumidor; 

        IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 
obrigando o consumidor; 

        X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 
maneira unilateral; 

        XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que 
igual direito seja conferido ao consumidor; 

        XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua 
obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

        XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 
qualidade do contrato, após sua celebração; 

        XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

        XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9870.htm#art39xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep664-L8078-90.htm#art51v
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        XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 
necessárias. 

        § 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

        I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 

        II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do 
contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual; 

        III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 
natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias 
peculiares ao caso. 

        § 2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, 
exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus 
excessivo a qualquer das partes. 

        § 3° (Vetado). 

        § 4° É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer 
ao Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade 
de cláusula contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma 
não assegure o justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep664-L8078-90.htm#art51§3
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 

dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369194&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1127-A/2015 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu 

termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

SÚMULA 179 
 

O ESTABELECIMENTO DE CREDITO QUE RECEBE DINHEIRO, EM DEPOSITO 

JUDICIAL, RESPONDE PELO PAGAMENTO DA CORREÇÃO MONETARIA 

RELATIVA AOS VALORES RECOLHIDOS. 

 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

I – RELATÓRIO 

 

Em Reunião realizada hoje, em virtude do impedimento 

temporário do Relator, Deputado Silvio Costa, tive a honra de ter sido designado 

Relator Substituto da matéria, para o qual adotei na íntegra o parecer do nobre 

Relator, transcrito abaixo: 

O Projeto de Lei nº 1.127, de 2015, 566, de 2011, de autoria do 

Nobre Deputado Alfredo Nascimento, altera os artigos 49 e 51 da Lei nº 8.078, de  

de 11 de setembro de 1990, para estabelecer que não incidirão juros de mora ou 

quaisquer penalidades na hipótese de depósito judicial dos valores controvertidos. 

A proposição está sujeita ao regime de tramitação ordinária e 

apreciação conclusiva, na forma do inciso II, do art. 24, do Regimento Interno desta 

Casa. 

Com apreciação, quanto ao mérito, pelas Comissões de Defesa do 

Consumidor e Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que também 

analisará aspectos quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Não foram oferecidas emendas à proposição. 

É o relatório. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - VOTO DO RELATOR 
 

Consoante a justificativa do Projeto, a intenção do ilustre autor é 

estabelecer que, na hipótese de existência de depósito judicial em ação em que se 

discute aplicabilidade de cláusula contratual, não deverão incidir juros de mora, 

assim como o consumidor não poderá sofrer qualquer cobrança até o julgamento 

final da ação. 

Entretanto, o Projeto não considerou razões fundamentais 

relacionadas ao assunto, o que enseja a sua rejeição pelos motivos a seguir 

expostos. 

O contexto tratado pelo Projeto envolve as denominadas ações 

revisionais, em que o consumidor visa discutir aspectos inseridos no negócio jurídico 

firmado com o fornecedor. Hodiernamente, essas ações estão cada vez mais 

recorrentes no Judiciário. 

Ocorre que, em diversas situações, o consumidor torna-se 

inadimplente, obrigando ao fornecedor assegurar o exercício de sua pretensão 

perante o Judiciário, por meio de execução judicial. 

Nesse sentido, é permitido ao executado opor-se à execução por 

meio de embargos, conforme estabelece o artigo 736, do Código de Processo Civil 

(com correspondente no Novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, o artigo 

914).  

Os embargos à execução poderão, a requerimento do embargante, 

ter efeito suspensivo quando, sendo relevantes seus fundamentos, o 

prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave 

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por 

penhora, depósito ou caução suficientes, conforme estabelece o artigo 739-A, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil (com correspondente no Novo Código de 

Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, o artigo 919, parágrafo 1º). 

 

Dessa forma, a concomitância da ação revisional e da execução 

judicial de título extrajudicial é permitida pelo ordenamento jurídico brasileiro, 

tornando-se cada vez mais frequente.   

Assim o ajuizamento de ação revisional não elimina a mora, 

consoante o disposto na Súmula 380, do Superior Tribunal de Justiça: 
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“A simples propositura da ação de revisão de 
contrato não inibe a caracterização da mora do 
autor.” 
 

Dessa forma, é necessário que haja simultaneamente, ao 

ajuizamento da ação revisional, a quitação das prestações do contrato, sendo que 

somente ocorrerá a suspensão dos efeitos da mora mediante o deferimento de tutela 

antecipada.  

Nesse caso, no âmbito do juízo antecipatório, o depósito judicial é 

fundamental e imprescindível para impedir que a ação revisional seja utilizada como 

instrumento de protelação no pagamento de dívidas. 

Em consonância com o acima exposto, importante mencionar a 

seguinte jurisprudência: 

 
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 
DECORRENTE DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
NOTÍCIA DE ANTERIOR AJUIZAMENTO DE AÇÃO 
DE REVISÃO CONTRATUAL. CONEXÃO 
EXISTENTE, A JUSTIFICAR A REUNIÃO DOS 
PROCESSOS NO JUÍZO PREVENTO. AGRAVO 
PROVIDO. A conexão existente entre a ação de 
busca e apreensão e a de revisão de cláusulas 
contratuais, dada a parcial coincidência de causa de 
pedir e, sobretudo, em face do risco de contradição 
lógica entre as decisões, enseja a reunião dos 
processos perante o Juízo prevento, nos termos dos 
artigos 105 e 106 do CPC. 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. PLEITO DE SOBRESTAMENTO COM 
BASE NA ALEGAÇÃO DE PENDÊNCIA DE AÇÃO 
DE REVISÃO CONTRATUAL. PERSISTÊNCIA DA 
EFICÁCIA DO CONTRATO E DA NOTIFICAÇÃO. 
EM PRINCÍPIO, MORA CONFIGURADA. 
DESACOLHIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. O 
fato de estar pendente a ação de revisão 
contratual não justifica a suspensão da ação de 
busca e apreensão. Não tendo sido deferida a 
tutela antecipada, não há como deixar de 
reconhecer a mora, a justificar o deferimento da 
medida liminar. (TJSP Agravo de Instrumento n. 
0117382-97.2012.8.26.0000 31ª Câmara de Direito 
Privado Des. Rel. Antonio Rigolin deram provimento 
Julgamento: 24.07.2012). (grifos nossos) 
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Assim, constata-se que o presente Projeto mostra-se inadequado 

ao estabelecer como prática abusiva do fornecedor a cobrança de uma dívida, ainda 

que objeto de discussão judicial em ação revisional, bem como estabelecer que os 

efeitos da mora serão suspensos. 

Diante do exposto, opinamos pela sua rejeição do Projeto de Lei nº 

1.127, de 2015.  

 

Sala da Comissão, em 01 de julho de 2015. 

 

Deputado CÉSAR HALUM  

Relator Substituto 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 1.127/2015, nos termos do Parecer do 
Relator Substituto, Deputado César Halum.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eli Corrêa Filho - Presidente, Chico Lopes, Vinicius Carvalho e 
Eros Biondini - Vice-Presidentes, Eliziane Gama, Erivelton Santana, Fernando 
Coelho Filho, Irmão Lazaro, José Carlos Araújo, Marcos Rotta, Maria Helena, 
Ricardo Izar, Walter Ihoshi, Weliton Prado, Wolney Queiroz, Aureo, Carlos Henrique 
Gaguim, César Halum, Deley, Heuler Cruvinel, Ivan Valente, João Fernando 
Coutinho, Júlio Delgado e Ronaldo Fonseca.  

Sala da Comissão, em 1 de julho de 2015.  

 
Deputado ELI CORRÊA FILHO  

Presidente  
 
 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


